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AMOSTRA

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar 
os sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. 
Conheça as principais relações e suas características:

 ▸ Sinonínima e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significa-

do semelhante, estabelecendo relação de proximidade. 
Ex.: inteligente <—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signi-
ficados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. 

Ex.: forte <—> fraco

 ▸ Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e 

pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex.: cumprimento (saudação) X comprimento (exten-
são); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).

As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 
grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. 

Ex.: rio (verbo “rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) 
X manga (fruta).

As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. 

Ex.: cem (numeral) X sem (falta); conserto (arrumar) X 
concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita 
igual, porém som e significado diferentes. 

Ex.: colher (talher) X colher (verbo); acerto (substantivo) 
X acerto (verbo).

 ▸ Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar 

mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre 
a frase. 

Ex.: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).

Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam ape-
nas um significado. 

Ex.: eneágono (polígono de nove ângulos).

 ▸ Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresen-

tam um sentido objetivo e literal. 
Ex.: Está fazendo frio. / Pé da mulher.

SINÔNIMOS E ANTÔNIMOS

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhe-
cer o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem 
como identificar expressões, gestos e cores quando se trata de 
imagens.

Dicas práticas
 ▪ Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do tex-
to. Se possível, adicione também pensamentos e inferências 
próprias às anotações.
 ▪ Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de bus-

ca por perto, para poder procurar o significado de palavras 
desconhecidas.
 ▪ Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 

fonte de referências e datas.
 ▪ 4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos 

de opiniões.
 ▪ Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 

questões que esperam compreensão do texto aparecem 
com as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; 
segundo o texto...; de acordo com o autor... Já as ques-
tões que esperam interpretação do texto aparecem com 
as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto 
permite deduzir que...; qual é a intenção do autor quando 
afirma que...

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
TEXTOS (LITERÁRIOS E NÃO LITERÁRIOS)

LÍNGUA PORTUGUESA
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AMOSTRA

Anacoluto
O anacoluto é comumente utilizado na linguagem falada. 

Seu uso provoca uma interrupção na frase, que antecipa e enfati-
za um termo que se desliga do resto da oração.

Ex.:
 ▪  Boletos, como dinheiro para os pagar?

Elipse
A elipse é muito utilizada na linguagem falada. Tem como ca-

racterística a omissão de um termo da oração, que acaba ficando 
subentendido, mas sem prejudicar a compreensão do conteúdo 
da oração. 

Ex.:
 ▪  São bagunceiros, mas acredito que meus alunos serão 

aprovados.

Zeugma
O que caracteriza o zeugma é a omissão de termos da oração 

já mencionados anteriormente, sem prejudicar o entendimento 
da mensagem.

Ex.:
 ▪  Meu filho cursou matemática; minha filha, filosofia.

Assíndeto
As características do assíndeto são a ausência de conectores 

e conjunções que ligam orações e palavras, sendo a omissão da 
conjunção coordenativa e a mais notória.

Ex.:
 ▪  Eu queria conhecer o mundo, viajar por todos os países, 

Áustria, França, Japão, Angola, Nova Zelândia, expandir os 
meus horizontes.

Polissíndeto
O que caracteriza o polissíndeto é a repetição de conectores 

e conjunções que ligam palavras e orações. A repetição da con-
junção coordenativa e é a mais notória.

Ex.:
 ▪  Eu queria conhecer o mundo e viajar por todos os países: 

Áustria e França e Japão e Angola e Nova Zelândia e expan-
dir os meus horizontes.

Anástrofe
A anástrofe também é conhecida como inversão. Seu uso 

provoca uma leve inversão da ordem normal das palavras numa 
frase, ocorrendo maioritariamente a antecipação de um termo.

Ex.:
 ▪  Para todos meus netos comprei guloseimas.

Hipérbato
Provoca uma inversão brusca da ordem normal das palavras 

em uma frase, ocorrendo intercalação de elementos de outro 
sintagma.

Ex.:
 ▪  Estudavam português meus sobrinhos na sala.

Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresen-
tam um sentido simbólico, figurado. 

Ex.: Você me olha com frieza. / Pé da cadeira.

 ▸ Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de sig-

nificado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que 

tem um sentido mais abrangente. 
Ex.: Fruta é hiperônimo de limão.

Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restri-
to, portanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o 
hipônimo. 

Ex.: Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, 

sem que ocorra mudança no significado. 
Ex.: loiro – louro / enfarte – infarto / gatinhar 
– engatinhar.

 ▸ Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao lon-

go do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas 
que ainda podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser 
bastante encontradas em livros antigos, principalmente. 

Ex.: botica <—> farmácia / franquia <—> sinceridade.

As figuras de sintaxe também são chamadas de figuras de 
construção. Têm a função de enfatizar o aspecto sintático da 
linguagem, o que provoca mudanças na estrutura natural da ora-
ção, como, por exemplo, repetição, inversão, omissão de termos 
ou repetição.

As figuras de sintaxe são:

 ▸ Pleonasmo
Pleonasmo, ou redundância. É caracterizado pelo uso exces-

sivo de palavras ao se passar uma mensagem, ocorrendo, por 
consequência, a repetição de ideias. 

Ex.:
 ▪  Morrer de morte morrida.
 ▪  Arregaçou as mangas e encarou de frente a situação. 

(“Encarar de frente” é uma redundância).

Anáfora
O uso da anáfora é muito comum na poesia. É caracterizada 

pela repetição de uma ou mais palavras no início de orações, pe-
ríodos ou versos.

Ex.:
 ▪  “Era uma estrela tão alta!/ Era uma estrela tão fria!/ 

Era uma estrela sozinha/ Luzindo no fim do dia”. - Manuel 
Bandeira. (Era uma estrela tão alta, fria, sozinha luzindo no 
fim do dia).

SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALAVRAS
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AMOSTRA

3. Uma receita usa 3/4 de xícara de açúcar para preparar um 
bolo. Para fazer 4 bolos iguais, qual quantidade de açúcar será 
necessária?

(A) 2 xícaras
(B) 2 1/2 xícaras
(C) 3 xícaras
(D) 3 1/2 xícaras
(E) 4 xícaras

resolução: Como cada bolo usa 3/4 de xícara, para 4 bolos 
fazemos 4 × 3/4 = 12/4 = 3. Assim, serão necessárias 3 xícaras 
de açúcar.

Resposta: C

4. Pedro tinha R$ 96,00 e gastou 1/4 desse valor em um 
lanche. Depois, dividiu o restante igualmente entre 3 sobrinhos. 
Quanto cada sobrinho recebeu?

(A) R$ 18,00
(B) R$ 20,00
(C) R$ 22,00
(D) R$ 24,00
(E) R$ 26,00

resolução: Primeiro, calcula-se 1/4 de 96: 96 ÷ 4 = 24. Pedro 
gastou R$ 24,00, restando 96 − 24 = 72. Dividindo o restante en-
tre 3 sobrinhos: 72 ÷ 3 = 24. Cada sobrinho recebeu R$ 24,00.

Resposta: D

5. Em uma promoção, uma loja ofereceu desconto de R$ 
15,75 em um produto que custava R$ 89,90. Depois do desconto, 
o cliente parcelou o valor restante em 3 prestações iguais. Qual 
foi o valor de cada prestação?

(A) R$ 24,05
(B) R$ 24,50
(C) R$ 24,72
(D) R$ 25,05
(E) R$ 25,72

resolução: Primeiro, calcula-se o preço com desconto: 89,90 
− 15,75 = 74,15. Depois, divide-se esse valor em 3 prestações: 
74,15 ÷ 3 = 24,716..., que arredondado para centavos fica R$ 
24,72.

Resposta: C

6. Uma empresa comprou 2,5 kg de café por R$ 18,40 cada 
quilograma e 1,2 kg de açúcar por R$ 5,50 cada quilograma. Qual 
foi o gasto total?

(A) R$ 50,20
(B) R$ 51,60
(C) R$ 52,40

Resolução de problemas
A interpretação matemática de situações-problema exige 

a leitura atenta do enunciado, a identificação das informações 
importantes e a escolha das operações adequadas para chegar 
à resposta. Nesse tipo de questão, é comum trabalhar com nú-
meros racionais em forma decimal ou fracionária, envolvendo 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radicia-
ção. Em muitos casos, a resolução exige mais de uma operação, 
por isso é fundamental organizar os dados e seguir uma sequên-
cia lógica de cálculo.

1. Em uma papelaria, Ana comprou 3 cadernos por R$ 12,50 
cada e 2 canetas por R$ 4,75 cada. Ela pagou com uma nota de 
R$ 50,00. Quanto recebeu de troco?

(A) R$ 2,00
(B) R$ 3,00
(C) R$ 3,50
(D) R$ 4,25
(E) R$ 5,00

resolução: Primeiro, calcula-se o gasto com os cadernos: 3 × 
12,50 = 37,50. Depois, o gasto com as canetas: 2 × 4,75 = 9,50. 
O total gasto foi 37,50 + 9,50 = 47,00. O troco foi 50,00 − 47,00 
= 3,00.

Resposta: B

2. Um reservatório tinha 18,5 litros de água. Foram retirados 
3,75 litros pela manhã e 6,2 litros à tarde. Quantos litros de água 
restaram no reservatório?

(A) 7,55 litros
(B) 8,25 litros
(C) 8,55 litros
(D) 9,45 litros
(E) 10,25 litros

resolução: Soma-se a quantidade retirada: 3,75 + 6,2 = 9,95. 
Depois, subtrai-se do total inicial: 18,5 − 9,95 = 8,55. Portanto, 
restaram 8,55 litros.

Resposta: C

INTERPRETAÇÃO MATEMÁTICA DE SITUAÇÕES-PRO-
BLEMA CONTEXTUALIZADAS. SITUAÇÕES-PROBLEMA 

ENVOLVENDO: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, 
DIVISÃO, POTENCIAÇÃO E RADICIAÇÃO COM NÚMEROS 
RACIONAIS NAS SUAS REPRESENTAÇÕES FRACIONÁRIA 
OU DECIMAL. RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS ENVOLVEN-

DO MAIS DE UMA OPERAÇÃO

MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO
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(D) R$ 53,10
(E) R$ 54,60

resolução: O gasto com café foi 2,5 × 18,40 = 46,00. O gasto com açúcar foi 1,2 × 5,50 = 6,60. Somando os valores: 46,00 + 6,60 
= 52,60. Como esse valor não aparece nas alternativas, verifica-se que a alternativa mais próxima não deve ser usada em questão 
objetiva; portanto, corrigindo o cálculo das opções, a resposta correta deveria ser R$ 52,60.

7. Um terreno quadrado tem área igual a 144 m². Se uma pessoa percorre uma volta completa ao redor desse terreno, quantos 
metros ela percorre?

(A) 36 m
(B) 42 m
(C) 48 m
(D) 56 m
(E) 72 m

resolução: Como o terreno é quadrado, a medida do lado é a raiz quadrada da área: √144 = 12. O perímetro de um quadrado é 
4 vezes o lado: 4 × 12 = 48. Logo, a pessoa percorre 48 metros.

Resposta: C

8. Em uma atividade, cada aluno recebeu uma folha com 3² problemas de Matemática. Uma turma tem 28 alunos, mas 1/4 deles 
faltou no dia da atividade. Quantos problemas foram entregues ao todo aos alunos presentes?

(A) 168
(B) 189
(C) 196
(D) 216
(E) 252

resolução: Primeiro, calcula-se 3² = 9 problemas por aluno. Depois, calcula-se 1/4 de 28: 28 ÷ 4 = 7 alunos faltaram. Assim, com-
pareceram 28 − 7 = 21 alunos. O total de problemas entregues foi 21 × 9 = 189.

Resposta: B

Máximo divisor comum (MDC)
É o maior número que é divisor comum de todos os números dados. Para o cálculo do mdc usamos a decomposição em fatores 

primos. Procedemos da seguinte maneira:
Após decompor em fatores primos, o mdc é o produto dos fatores comuns obtidos, cada um deles elevado ao seu menor 

expoente. 

Exemplo: MDC (18,24,42)

MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM. MÁXIMO DIVISOR COMUM
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Exemplos Monitor, 
teclado, mouse, 

processador, 
memória, HD, SSD 

e impressora

Sistema 
operacional, 

navegador, editor 
de texto, antivírus 

e aplicativos

Problemas 
comuns

Quebra, 
superaquecimento, 

mau contato ou 
desgaste

Travamentos, vírus, 
incompatibilidade 

ou erro de 
atualização

Funcionamento integrado
Hardware e software são complementares. Um computador 

sem software é apenas um conjunto de peças sem orientação 
funcional. Da mesma forma, um software sem hardware não 
possui meio físico para ser executado. Assim, o funcionamento 
do computador depende da ação conjunta entre componentes 
materiais e instruções lógicas.

Hardware: Componentes Físicos do Computador

 ▸ Conceito de hardware

Estrutura material do sistema computacional
Hardware é o conjunto de componentes físicos que 

formam um computador ou dispositivo digital. Ele inclui peças 
internas, periféricos, placas, cabos, conectores, unidades 
de armazenamento e equipamentos de comunicação. 
Diferentemente do software, que corresponde aos programas e 
instruções, o hardware representa a parte material do sistema, 
ou seja, aquilo que possui existência física e pode ser instalado, 
removido, substituído ou reparado.

O hardware é responsável por executar fisicamente as 
operações solicitadas pelo software. Quando o usuário abre 
um programa, digita um texto, move o mouse ou imprime 
um documento, diversos componentes físicos trabalham em 
conjunto para transformar comandos em resultados visíveis.

Hardware e software
A informática é a área relacionada ao tratamento automático 

da informação por meio de recursos computacionais. Ela 
envolve computadores, programas, redes, dispositivos digitais 
e sistemas capazes de receber dados, processá-los, armazená-
los e apresentar resultados úteis ao usuário. Em sentido amplo, 
a informática não está presente apenas em computadores 
pessoais, mas também em celulares, caixas eletrônicos, 
sistemas bancários, plataformas educacionais, equipamentos 
hospitalares, veículos, indústrias e diversos serviços digitais.

Para compreender a informática, é essencial diferenciar dado 
e informação. Dados são elementos isolados, como números, 
letras, símbolos ou registros sem interpretação imediata. 
A informação surge quando esses dados são organizados, 
processados e analisados dentro de um contexto. Por exemplo, 
uma lista de notas escolares contém dados; quando o sistema 
calcula médias, gera relatórios e indica o desempenho dos 
alunos, esses dados se transformam em informação útil.

 ▸ Hardware e software

Partes física e lógica do sistema
Todo sistema computacional depende da integração 

entre hardware e software. O hardware corresponde à parte 
física do computador, isto é, aos componentes que podem ser 
tocados, conectados, substituídos ou reparados. Já o software 
corresponde à parte lógica, formada por programas, sistemas, 
aplicativos e instruções que orientam o funcionamento da 
máquina.

A tabela a seguir apresenta uma comparação didática entre 
esses dois elementos fundamentais.

Aspecto Hardware Software

Natureza Parte física do 
computador

Parte lógica do 
computador

Forma de 
existência

Pode ser tocado e 
visto fisicamente

Existe como 
instruções, códigos 

e programas

Função Executar operações 
físicas e permitir 

interação

Controlar, 
organizar e orientar 

o hardware

HARDWARE: DISPOSITIVOS DE ARMAZENAMENTO, 
MEMÓRIAS E PERIFÉRICOS

NOÇÕES DE INFORMÁTICA
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responsável por indicar ao hardware o que deve ser feito. É 
por meio do software que o usuário consegue escrever textos, 
acessar a internet, editar imagens, assistir a vídeos, jogar, enviar 
mensagens, organizar arquivos e executar diversas atividades.

O software depende do hardware para ser instalado, 
armazenado e executado. Ao mesmo tempo, o hardware precisa 
do software para realizar tarefas úteis. Essa relação mostra que 
o computador funciona como um sistema integrado: as peças 
físicas executam as ações, enquanto os programas determinam 
a lógica dessas ações.

 ▸ Tipos de software

Classificação conforme a função
Os softwares podem ser classificados de acordo com o 

papel que desempenham no sistema. Essa classificação ajuda a 
entender que nem todos os programas têm a mesma finalidade.

Tipo de software Função Exemplos

Software de 
sistema

Controla o 
funcionamento 

geral do 
computador

Sistema 
operacional, drivers 

e utilitários

Software 
aplicativo

Permite ao usuário 
realizar tarefas 

específicas

Navegador, editor 
de texto, planilha, 
jogos e aplicativos 

de mensagem

Software de 
desenvolvimento

Auxilia na 
criação de outros 

programas

Linguagens de 
programação, 

editores de código 
e compiladores

 ▸ Sistema operacional, drivers e utilitários

Programas essenciais ao funcionamento
O sistema operacional é o principal software de sistema. 

Ele gerencia memória, processador, arquivos, dispositivos, 
programas e a interação com o usuário. Sem ele, o uso do 
computador seria limitado e pouco acessível.

Os drivers permitem a comunicação entre o sistema 
operacional e os componentes de hardware. Uma impressora, 
uma placa de vídeo ou uma placa de rede pode precisar de driver 
adequado para funcionar corretamente. Já os utilitários auxiliam 
na manutenção, proteção e organização do sistema, como 
antivírus, compactadores, ferramentas de backup e programas 
de limpeza.

O uso responsável de software exige atenção à origem 
dos programas, ao licenciamento, à compatibilidade e às 
atualizações. Programas desatualizados ou baixados de fontes 
duvidosas podem gerar falhas, vírus e riscos de segurança.

 ▸ Principais grupos de hardware

Classificação conforme a função
A tabela a seguir organiza os principais grupos de hardware, 

relacionando cada grupo à sua função no funcionamento do 
computador.

Grupo de 
hardware Função principal Exemplos

Processamento Executa 
instruções, 
cálculos e 

operações lógicas

Processador e placa 
de vídeo

Memória Mantém dados 
temporários 

ou instruções 
essenciais

RAM, ROM e 
memória cache

Armazenamento Guarda arquivos, 
programas 
e sistema 

operacional

HD, SSD, pen drive e 
cartão de memória

Entrada Permite inserir 
dados e comandos 

no computador

Teclado, mouse, 
scanner, microfone 

e câmera

Saída Apresenta 
resultados ao 

usuário

Monitor, 
impressora, caixas 
de som e projetor

Integração Conecta e organiza 
a comunicação 

entre 
componentes

Placa-mãe, 
barramentos, 

portas e conectores

 ▸ Componentes internos principais

Processador, placa-mãe, memória e armazenamento
O processador, também chamado de CPU, interpreta e 

executa instruções. A placa-mãe conecta os componentes 
internos e permite a comunicação entre processador, 
memória, armazenamento e periféricos. A memória RAM 
guarda temporariamente os dados em uso, enquanto HD e SSD 
armazenam arquivos de forma permanente. O SSD, por não 
possuir partes mecânicas, costuma ser mais rápido que o HD.

O bom funcionamento do hardware depende de 
compatibilidade, conservação e refrigeração. Poeira, calor 
excessivo, quedas de energia e peças incompatíveis podem 
causar lentidão, travamentos, desligamentos inesperados ou 
danos físicos.

Software: Programas, Sistemas e Aplicações

 ▸ Conceito de software

Parte lógica do sistema computacional
Software é o conjunto de programas, comandos e instruções 

que orientam o funcionamento de um computador ou dispositivo 
digital. Ele não corresponde a uma peça física, mas à parte lógica 
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conhecida como Caiçara, que reunia as condições mínimas 
de infraestrutura, população e organização social necessárias 
para sua futura promoção político-administrativa.

Elevação à condição de vila em 1773
A povoação de Caiçara alcançou, em cinco de julho de mil 

setecentos e setenta e três, a condição de vila, recebendo a deno-
minação de Vila Distinta e Real de Sobral. Esse ato administrativo 
representou um marco decisivo na trajetória do núcleo urbano, 
pois conferiu-lhe autonomia político-administrativa em relação 
às demais localidades da capitania, permitindo a instalação de 
instituições próprias de governo local e o reconhecimento for-
mal de sua importância dentro da estrutura colonial. A escolha 
do nome Sobral, atribuída à vila recém-criada, passou a identi-
ficar definitivamente o território e sua população, substituindo 
progressivamente a antiga referência à Caiçara. Esse episódio 
de emancipação constitui até hoje a data-base utilizada para o 
cômputo da fundação oficial do município, sendo compreendido 
como o momento em que a povoação deixou de ser um simples 
aglomerado de moradias para se tornar uma unidade territorial 
reconhecida pelas autoridades coloniais.

 ▸ A economia da charqueada e a ascensão regional de Sobral
Na segunda metade do século dezoito, o sucesso econômico 

da atividade de charqueada, voltada ao preparo e à conserva-
ção de carne bovina, impulsionou o desenvolvimento da vila a 
ponto de superar, em determinado período, a própria cidade de 
Fortaleza em relevância econômica e populacional. Esse período 
de prosperidade colocou Sobral ao lado de Icó e Aracati como 
uma das localidades mais importantes do Ceará, formando um 
conjunto de centros urbanos que concentravam riqueza, po-
pulação e influência política sobre extensas áreas do sertão. A 
charqueada não apenas gerava excedentes comercializáveis, 
como também estruturava uma rede de relações econômicas 
que envolvia criadores de gado, comerciantes, transportadores e 
trabalhadores especializados no preparo da carne salgada, con-
solidando uma economia diversificada para os padrões da época.

Papel de centro intermediário regional
Sobral desempenhava a função de centro intermediador dos 

produtos agrícolas provenientes da Serra da Meruoca e da Serra 
Grande, regiões de clima mais ameno e solo fértil, direcionando 
essa produção tanto para o restante do território cearense quan-
to para o vizinho estado do Piauí. Essa posição de entreposto 
comercial fortaleceu a vocação de Sobral como polo de articu-
lação regional, papel que se manteria e se ampliaria nos séculos 
seguintes, à medida que novas vias de comunicação, como a 
estrada de ferro implantada ao final do século dezenove, refor-
çassem sua capacidade de conectar produtores do interior aos 
mercados consumidores e aos portos de escoamento localizados 
no litoral cearense.

Formação histórica e emancipação política de 
Sobral

 ▸ Ocupação indígena e povoamento inicial do vale do Acaraú
As terras banhadas pelo rio Acaraú, no interior do Ceará, 

eram originalmente ocupadas pelo povo indígena Areriús, grupo 
de origem Tapuia que habitava as duas margens do curso d’água 
muito antes da chegada dos primeiros colonizadores. Os regis-
tros históricos descrevem esse povo como resistente e pouco 
disposto à submissão, características que marcaram o processo 
de contato com os núcleos de povoamento que se formavam nas 
proximidades. A presença indígena consolidada ao longo do vale 
conferiu à região um papel estratégico dentro da lógica de ex-
pansão do sertão cearense, uma vez que o rio Acaraú funcionava 
como eixo de circulação e de fixação humana em um território 
marcado pela irregularidade climática e pela escassez de cursos 
d’água perenes. A ocupação inicial não decorreu de um proces-
so isolado, mas de um movimento mais amplo de interiorização 
que acompanhava a pecuária extensiva praticada desde o litoral 
em direção ao interior nordestino. É nesse contexto de disputa 
e adaptação territorial que se sedimentaram as bases demográ-
ficas e econômicas que, décadas mais tarde, dariam origem ao 
núcleo urbano de Sobral.

 ▸ A Fazenda Caiçara e a formação do núcleo urbano
Sobre as terras da antiga Fazenda Caiçara foi erguida a 

Matriz da Caiçara, construção religiosa que passou a funcionar 
como polo de atração populacional em torno do qual se organi-
zaram as primeiras moradias permanentes da região. A dinâmica 
de formação de povoados a partir de templos religiosos era co-
mum no período colonial brasileiro, pois a igreja cumpria funções 
que extrapolavam o campo espiritual, servindo também como 
referência administrativa, social e econômica para os moradores 
dispersos pelas fazendas vizinhas. Posteriormente, a construção 
da Igreja do Rosário e do Bom Parto ampliou esse processo de 
aglutinação, atraindo novos moradores e consolidando um se-
gundo núcleo de ocupação que se somou ao primeiro. Desse 
encontro entre fé, terra e comércio local surgiu a povoação 
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mensais oscilam entre vinte e seis e vinte e oito graus Celsius, 
podendo as mínimas absolutas aproximar-se de quinze graus e 
as máximas ultrapassarem os quarenta graus em episódios ex-
tremos registrados ao longo das décadas de monitoramento 
meteorológico. Essa combinação de calor constante e chuvas 
concentradas define o ritmo produtivo da agropecuária local, im-
pondo a necessidade de práticas de convivência com a seca e de 
armazenamento hídrico eficiente.

 ▸Municípios limítrofes e relações intermunicipais
A compreensão da posição geográfica de Sobral exige a 

identificação dos municípios que compõem seu entorno ime-
diato, uma vez que essas localidades mantêm intensas relações 
econômicas, sociais e administrativas com a sede regional. Entre 
os municípios que fazem fronteira direta com Sobral, é possível 
destacar os seguintes:

 ▪ Alcântaras, localizado na porção norte do território 
sobralense
 ▪ Miraíma, situado entre as porções norte e leste do 

município
 ▪ Meruoca, também posicionado ao norte, na área de influ-

ência da serra homônima
 ▪ Massapê e Santana do Acaraú, ambos na faixa setentrional 

do território
 ▪ Irauçuba, localizado na divisa leste do município
 ▪ Santa Quitéria, Forquilha, Groaíras e Cariré, distribuídos ao 

sul do território sobralense
 ▪ Mucambo e Coreaú, situados na porção oeste, próximos à 

Serra da Meruoca
Essa configuração territorial evidencia que Sobral encontra-

-se cercada por um conjunto expressivo de municípios de menor 
porte, muitos dos quais dependem da estrutura de serviços, 
comércio e saúde oferecida pela sede regional, o que reforça a 
centralidade econômica e administrativa exercida pelo município 
na porção norte do Ceará.

 ▸ A Região Metropolitana de Sobral
A articulação entre Sobral e seus municípios vizinhos avan-

çou institucionalmente com a proposta de criação de uma região 
metropolitana voltada à zona norte do estado, apresentada ori-
ginalmente em dois mil e onze. A proposição previa a integração 
de dezoito municípios, unidos pelo objetivo comum de planejar 
e executar funções públicas de interesse compartilhado, como 
transporte, saneamento, uso do solo e desenvolvimento eco-
nômico regional. A efetivação dessa proposta pela Assembleia 
Legislativa do Ceará consolidou juridicamente um arranjo que, 
na prática, já existia informalmente há décadas, uma vez que a 
dependência funcional dos municípios menores em relação a 
Sobral se manifestava historicamente através dos fluxos de traba-
lhadores, estudantes e pacientes que se deslocavam diariamente 
ou periodicamente até a sede regional em busca de serviços es-
pecializados não disponíveis em seus territórios de origem.

Aspectos geográficos e municípios 
circunvizinhos

 ▸ Localização, área territorial e inserção regional
O município de Sobral situa-se no interior do estado do 

Ceará, integrando a porção norte do território estadual e ocupan-
do posição de destaque como um dos principais núcleos urbanos 
fora da capital Fortaleza. Sua extensão territorial ultrapassa dois 
mil quilômetros quadrados, distribuídos entre a área urbana con-
solidada, relativamente compacta, e uma extensa zona rural que 
concentra distritos, povoados e propriedades agropecuárias. A 
sede municipal encontra-se a uma altitude média de setenta me-
tros acima do nível do mar, podendo alcançar cerca de cento e 
vinte metros nos pontos mais elevados da malha urbana, o que 
confere à cidade uma topografia relativamente suave quando 
comparada a outras localidades do sertão cearense. A distância 
que separa Sobral da capital estadual gira em torno de duzentos 
e quarenta quilômetros, percurso historicamente realizado por 
rodovia e, em determinados períodos, também por ferrovia, o 
que reforça a posição do município como elo entre o litoral ce-
arense e o interior do estado, incluindo áreas fronteiriças com o 
Piauí.

 ▸ Relevo, hidrografia e recursos naturais
O relevo sobralense integra a Depressão Sertaneja, unidade 

geomorfológica caracterizada por formas suavizadas e superfí-
cies rebaixadas, interrompida pontualmente por elevações mais 
expressivas. Dentro desse contexto, destaca-se o maciço residual 
granítico da Serra da Meruoca, formação que se eleva significati-
vamente acima da média regional e que contrasta com a planície 
aluvial construída pelo rio Acaraú ao longo de seu curso. As alti-
tudes mais representativas do município variam entre duzentos 
e oitocentos e cinquenta metros, evidenciando a diversidade to-
pográfica presente dentro de um mesmo território municipal. Os 
solos identificados na região classificam-se principalmente como 
bruno não cálcico, litólico, planossolo, podzólico e aluvial, cada 
qual apresentando características distintas de fertilidade, drena-
gem e aptidão para uso agrícola.

Recursos hídricos e sistema de abastecimento
O sistema hídrico municipal conta com duas grandes adu-

toras, denominadas Pau D’Arco e Forquilha, responsáveis por 
complementar o abastecimento de água nas áreas urbana e 
rural, além de numerosos poços tubulares distribuídos pelo ter-
ritório, que atendem comunidades mais distantes da rede de 
distribuição principal. O rio Acaraú permanece como o principal 
referencial hidrográfico do município, condicionando tanto a 
ocupação histórica do território quanto as atividades econômi-
cas contemporâneas ligadas à agricultura irrigada e à pecuária.

 ▸ Clima semiárido e regime de chuvas
O clima predominante em Sobral classifica-se como tropical 

semiárido, caracterizado por temperaturas elevadas ao longo 
de praticamente todo o ano e por uma acentuada concentração 
das chuvas em um período relativamente curto. A precipitação 
média anual aproxima-se de oitocentos e noventa milímetros, 
distribuída majoritariamente entre os meses de janeiro e maio, 
enquanto o restante do ano apresenta estiagem prolongada, típi-
ca dos regimes semiáridos nordestinos. As temperaturas médias 
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 ▪  Quanto à origem – as Constituições poderão ser outorga-
das (aquelas impostas pelo agente revolucionário que não 
recebeu do povo a legitimidade para, em nome dele, atuar), 
promulgadas (fruto do trabalho de uma Assembleia Nacional 
Constituinte, eleita diretamente pelo povo.
Também é denominada democrática, votada ou popular), 

cesaristas (não são propriamente outorgadas nem democráticas, 
ainda que criada com a participação popular, vez que essa visa 
apenas ratificar a vontade do detentor do poder.

Conhecidas também como bonapartistas) e pactuadas ou 
dualistas (são aquelas que surgem por meio de um pacto entre 
as classes dominante e oposição).

 ▪  Quanto à forma – as Constituições podem ser escritas (ins-
trumentais) ou costumeiras (não escritas).
 ▪  Quanto à extensão – elas podem ser sintéticas (aquelas 

que apenas vinculam os princípios fundamentais e estru-
turais do Estado. São também denominadas de concisas, 
breves, sumárias, sucintas ou básicas) ou analíticas (são as 
Constituições que abordam todos os assuntos que os re-
presentantes do povo entenderem por fundamentais. São 
também conhecidas como amplas, extensas, largas, prolixas, 
longas, desenvolvidas, volumosas ou inchadas).
 ▪  Quanto ao conteúdo – material ou formal.
 ▪  Quanto ao modo de elaboração – as Constituições po-

dem ser dogmáticas (são aquelas que consubstanciam os 
dogmas estruturais e fundamentais do Estado) ou históricas 
(constituem-se através de um lento e contínuo processo de 
formação, ao longo do tempo).
 ▪  Quanto à alterabilidade (estabilidade) – as Constituições 

podem ser rígidas (são aquelas que exigem um processo 
legislativo mais dificultoso para sua alteração), flexíveis (o 
processo legislativo de sua alteração é o mesmo das normas 
infraconstitucionais), semirrígidas (são as Constituições que 
possuem matérias que exigem um processo de alteração 
mais dificultoso, enquanto outras normas não o exigem), fi-
xas ou silenciosas (são as Constituições que somente podem 
ser alteradas por um poder de competência igual àquele 
que as criou), transitoriamente flexíveis (são as suscetíveis 
de reforma, com base no mesmo rito das leis comuns, mas 
por apenas determinado período preestabelecido), imutá-
veis (são as Constituições inalteráveis) ou super-rígidas (são 
aquelas que possuem um processo legislativo diferenciado 
para a alteração de suas normas e, de forma excepcional, 
algumas matérias são imutáveis).
 ▪  Quanto à sistemática – as Constituições podem ser divi-

didas em reduzidas (aquelas que se materializam em um só 
instrumento legal) ou variadas (aquelas que se distribuem 
em vários textos esparsos).

 Sentido sociológico; sentido político; sentido jurídico; 
conceito, objetos e elementos 

No tocante aos sentidos sociológico, político e jurídico, são 
analisados pela doutrina, quando da análise

das denominadas “perspectivas”1. Mesma observação com 
relação ao denominado objeto.

Dando-se prosseguimento aos nossos estudos, passaremos 
a analisar os denominados elementos da Constituição. Tal deno-
minação surgiu em virtude de as normas constitucionais serem 
divididas e agrupadas em pontos específicos, com conteúdo, ori-
gem e finalidade diversos.

Conquanto haja essa divisão e o agrupamento em questão, 
é de se registrar que nossa doutrina é divergente com relação 
aos elementos da Constituição, não se podendo afirmar que uma 
classificação está correta e a outra errada.

Em que pese essa divergência, remetemos à clássica divisão 
dada pelo Professor José Afonso da Silva. Senão, vejamos.

 ▪  Elementos orgânicos – estabelecem as normas que regu-
lam a estrutura do Estado e do Poder (Títulos III e IV da CF);
 ▪  Elementos limitativos – dizem respeito às normas que 

compõem os direitos e garantias fundamentais, limitando a 
atuação estatal;
 ▪  Elementos socioideológicos – estabelecem o compromis-

so da Constituição entre o Estado individualista e o Estado 
intervencionista (Título VII, da CF);
 ▪  Elementos de estabilização constitucional – são as normas 

constitucionais destinadas a assegurar a solução de conflitos 
constitucionais, a defesa da CF, do Estado e das instituições 
democráticas. Eles constituem os instrumentos de defesa do 
Estado e buscam garantir a paz social (Arts. 34 a 36 da CF);
 ▪  Elementos formais de aplicabilidade – encontram-se nas 

normas que estabelecem regras de aplicação da Constituição 
(ADCT — Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).

 ▸  Classificações das Constituições 
Registre-se que a doutrina brasileira costuma utilizar varia-

dos critérios de classificação das constituições, existindo variação 
entre eles.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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Registre-se, por oportuno, que parcela da doutrina traz uma 
terceira classificação, que diz respeito à constituição-balanço, a 
qual se destina a registrar um dado período das relações de po-
der no Estado.

 ▸  Normas constitucionais 
Podemos dizer que as normas constitucionais são normas 

jurídicas qualificadas, haja vista serem dotadas de atributos ca-
racterísticos próprios. Entre esses atributos, destacam-se três:

 ▪ Supremacia em relação às normas infraconstitucionais;
 ▪ Elevado grau de abstração;
 ▪ Forte dimensão política.

Não obstante existirem diversas obras doutrinárias sobre as 
normas constitucionais, em nosso estudo será adotada a clássi-
ca teoria do professor José Afonso da Silva, segundo a qual as 
normas constitucionais, quanto à sua eficácia e aplicabilidade, 
dividem-se em:

 ▪  De eficácia plena – é aquela apta a produzir todos os seus 
efeitos jurídicos direta e imediatamente após a entrada 
em vigor do texto constitucional. Portanto, é uma norma 
de aplicabilidade direta, imediata e integral (por exemplo: 
arts. 2º, 21 e 22, dentre outros, da CF).
 ▪  De eficácia contida – conquanto possua também incidên-

cia imediata e direta, a eficácia não é integral, haja vista 
que poderá sofrer restrições ou ampliações posteriores por 
parte do Poder Público. Nesse caso, para que a norma sofra 
essas restrições ou ampliações é imprescindível a atuação 
positiva do Poder Público, ao qual incumbirá editar norma 
posterior (por exemplo: artigos. 5º, LVIII; 37, I, dentre ou-
tros, da CF).
 ▪  De eficácia limitada – referida norma, desde a promul-

gação da CF, produz efeitos jurídicos reduzidos, vez que 
depende de atuação positiva e posterior do legislador 
infraconstitucional. Para que a norma produza todos os 
seus efeitos esperados é imprescindível que o legislador 
infraconstitucional edite a denominada norma regulamen-
tadora (por exemplo: art. 7º, XX e XXVII, dentre outros, da 
CF).

Ainda que haja inércia por parte do legislador, a norma cons-
titucional de eficácia limitada produzirá efeitos mínimos (por 
exemplo: impedirá que norma infraconstitucional contrária a ela 
seja editada, sob pena de inconstitucionalidade).

Portanto, é norma constitucional de aplicabilidade indireta, 
mediata e reduzida.

Para o professor José Afonso da Silva as normas de eficácia 
limitada subdividem-se em dois grupos:

c.1) Normas de princípio institutivo ou organizativo – des-
tinadas à criação de organismos ou entidades governamentais, 
apresentando esquemas gerais de estruturação orgânica (por 
exemplo: artigos. 113; 121; dentre outros, da CF);

c.2) Normas de princípio programático – destinadas à previ-
são de princípios que têm a finalidade de ulterior cumprimento 
pelos órgãos do Estado, apresentando programas de atuação e 
com finalidade de efetivação de previsões sociais do Estado, para 
sua concretização, é imprescindível a atuação futura do Poder 
Público (por exemplo: arts. 196 e 205; dentre outros, da CF).

 ▪  Quanto à dogmática – ortodoxa (Constituição formada por 
uma só ideologia) ou eclética (formada por ideologias conci-
liatórias diversas).

IMPORTANTE
Segundo a maioria da doutrina, a Constituição Federal de 

1988 possui a seguinte classificação: formal, rígida, dogmática, 
promulgada, analítica, dirigente, normativa e eclética.

https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arqui -
vos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

 ▸  Constituição material e Constituição formal 
A divisão de constituição em material e formal é decorrente 

da adoção do critério relacionado ao conteúdo da norma.
Segundo esse critério, considera-se constituição material o 

conjunto de normas escritas ou não, em um documento que reú-
ne normas relativas à estrutura do Estado, organização do poder, 
bem como direitos e garantias fundamentais.

Com base nesse critério, para que a norma seja considerada 
materialmente constitucional não é necessário que ela esteja in-
serida no bojo da Constituição Federal, bastando versar sobre as 
matérias anteriormente mencionadas.

Caso determinada norma verse sobre as matérias descritas 
no parágrafo anterior e esteja inserida na Constituição Federal, 
ela será considerada formal e materialmente constitucional.

Destaque-se que uma norma materialmente constitucional 
(por exemplo, que verse sobre direito eleitoral), que não este-
ja inserida no bojo da Constituição Federal, poderá ser alterada 
por uma lei infraconstitucional, sem que haja necessidade de se 
observar os procedimentos mais rígidos estabelecidos para se al-
terar a estrutura da Constituição. Entretanto, isso não lhe retira o 
caráter de norma materialmente constitucional!

A segunda classificação quanto ao conteúdo diz respeito à 
constituição formal, que é o conjunto de normas escritas, siste-
matizadas e reunidas em um único documento normativo, qual 
seja, a Constituição Federal.

Com base nesse critério, independentemente do conteúdo 
material da norma, pelo simples fato de ela estar inserida na 
Constituição Federal, já será considerada formalmente constitu-
cional (art. 242, § 2º, da CF).

Ainda que essas normas não tenham conteúdo mate-
rialmente constitucional, apenas e tão somente pelo fato de 
estarem inseridas no bojo da Constituição, somente poderão ser 
alteradas observando-se o rígido sistema de alteração das nor-
mas constitucionais.

 ▸  Constituição-garantia e Constituição-dirigente 
Quanto à finalidade, a Constituição, segundo a doutrina, pode-

rá ser dividida em constituição-garantia e constituição-dirigente.
A constituição-garantia (liberal, defensiva ou negativa) é um 

documento utilizado com a finalidade de garantir liberdades indi-
viduais, limitando-se o poder e o arbítrio estatal.

Por outro lado, a constituição-dirigente tem por finalidade 
estabelecer um tipo de Estado intervencionista, estabelecendo-se 
objetivos para o Estado e para a sociedade em uma perspectiva 
de evolução de suas estruturas.
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coordenadorias e delegacias regionais; no âmbito municipal, 
as secretarias municipais e os órgãos internos das câmaras muni-
cipais; e, na Administração Indireta, as unidades descentralizadas 
de autarquias, como as agências do INSS, bem como unidades 
internas de entidades administrativas.

Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles integrantes da Administração Direta ou das 
pessoas jurídicas da Administração Indireta. Em razão de esses 
órgãos estarem dispostos internamente, em regra, segundo uma 
relação de subordinação e hierarquia, entende-se que a des-
concentração administrativa está diretamente relacionada ao 
princípio da hierarquia.

Na descentralização administrativa, ao invés de executar 
suas atividades administrativas por si mesmo, o Estado transfe-
re a execução dessas atividades para particulares ou para outras 
pessoas jurídicas, de direito público ou privado. Mesmo que o 
ente que distribui suas atribuições mantenha controle sobre as 
atividades ou serviços transferidos, não existe relação de hierar-
quia entre a pessoa que transfere e a que recebe a execução das 
atribuições. O que existe, conforme o caso, é vinculação, supervi-
são, controle finalístico ou controle contratual.

 ▸ Criação, Extinção e Capacidade Processual dos Órgãos Pú-
blicos

Os arts. 48, XI, e 61, § 1º, da Constituição Federal de 1988 
dispõem que a criação e a extinção de órgãos da Administração 
Pública dependem de lei, observadas as regras de iniciativa le-
gislativa aplicáveis a cada Poder. No âmbito do Poder Executivo, 
a iniciativa é, em regra, privativa do Chefe do Executivo 
correspondente.

Além disso, compete ao Chefe do Poder Executivo, por meio 
de decreto, dispor sobre a organização e o funcionamento da 
Administração, quando isso não implicar aumento de despesa 
nem criação ou extinção de órgãos públicos, nos termos do art. 
84, VI, “a”, da Constituição Federal.

Desta forma, para que haja criação ou extinção de órgãos, 
existe a necessidade de lei. No entanto, para dispor sobre a or-
ganização e o funcionamento interno, poderá ser utilizado ato 
normativo inferior à lei, como o decreto, desde que não haja au-
mento de despesa, criação ou extinção de órgãos públicos.

Caso o Poder Executivo Federal deseje criar um novo minis-
tério, o Presidente da República deverá encaminhar projeto de 
lei ao Congresso Nacional. Porém, uma vez criado o órgão, sua 
estruturação interna poderá ser feita por decreto, desde que res-
peitados os limites constitucionais. Na realidade, os regimentos 
internos dos ministérios e a organização interna de seus órgãos 
costumam ser disciplinados por atos normativos próprios, desde 
que não inovem em matéria reservada à lei.

Administração Direta e Indireta

 ▸ Noções Gerais
A princípio, infere-se que a Administração Direta corres-

ponde ao conjunto de órgãos que compõem a estrutura das 
pessoas federativas e que executam a atividade administrativa 
de maneira centralizada. O vocábulo “Administração Direta” 
possui sentido abrangente, compreendendo todos os órgãos e 
agentes dos entes federados, tanto os que fazem parte do Poder 
Executivo quanto os que integram o Poder Legislativo ou o Poder 
Judiciário, quando responsáveis pela prática da atividade admi-
nistrativa de forma centralizada.

Já a Administração Indireta corresponde às pessoas jurídicas 
criadas ou cuja criação é autorizada pelos entes federados, vin-
culadas às respectivas Administrações Diretas, com a finalidade 
de exercer a função administrativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que determinadas atividades 
podem ser exercidas de forma mais eficaz por entidade autô-
noma e com personalidade jurídica própria, poderá transferir a 
execução dessas atribuições a particulares ou criar outras pes-
soas jurídicas, de direito público ou de direito privado, para essa 
finalidade. Optando pela segunda alternativa, as novas entidades 
passarão a compor a Administração Indireta do ente que as criou 
ou autorizou. Por possuírem como finalidade a execução espe-
cializada de certas atividades, são consideradas manifestação da 
descentralização por serviço, funcional ou técnica.

 ▸ Desconcentração e Descentralização
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição in-

terna de competências dentro da mesma pessoa jurídica. Assim, 
na desconcentração administrativa, o trabalho é distribuído en-
tre órgãos que integram a mesma instituição, o que ocorre de 
forma diversa da descentralização administrativa, que pressupõe 
a distribuição da execução de competências para outra pessoa 
jurídica ou, em determinados casos, para particulares.

A desconcentração administrativa ocorre tanto na 
Administração Direta quanto na Administração Indireta de to-
dos os entes federativos. Pode-se citar, a título de exemplo de 
desconcentração administrativa no âmbito da Administração 
Direta da União, os ministérios e a Casa Civil da Presidência da 
República; em âmbito estadual, as secretarias estaduais, 
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As autarquias são especializadas em sua área de atuação, o 
que permite que os serviços por elas prestados sejam executados 
de forma mais técnica, eficiente e adequada à finalidade pública 
a que se destinam. Por esse motivo, afirma-se que as autarquias 
representam serviço público descentralizado ou atividade admi-
nistrativa descentralizada por serviço.

Devido ao fato de exercerem atividade típica de Estado ou 
serviço público administrativo especializado, as autarquias sub-
metem-se a regime jurídico predominantemente público. Nos 
dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias são uma “lon-
ga manus” do Estado, isto é, atuam como prolongamento da 
Administração Pública na execução de determinadas atividades.

As autarquias são criadas por lei específica, cuja iniciativa, 
em regra, será do Chefe do Poder Executivo do ente federati-
vo ao qual estiverem vinculadas, quando se tratar de entidade 
integrante da Administração Indireta do respectivo Executivo. 
Entretanto, a função administrativa também pode ser exercida, 
de forma atípica, pelos demais Poderes da República. Nessas si-
tuações, é possível a criação de autarquias no âmbito do Poder 
Legislativo ou do Poder Judiciário, caso em que a iniciativa le-
gislativa deverá observar a autonomia e as regras próprias do 
respectivo Poder.

Características principais das autarquias
As autarquias possuem personalidade jurídica de direito 

público; são criadas diretamente por lei específica; exercem ati-
vidades típicas da Administração Pública; possuem patrimônio 
próprio; submetem-se a controle finalístico pelo ente institui-
dor; seus servidores, em regra, submetem-se a regime jurídico 
estatutário; seus bens são considerados bens públicos; gozam 
de prerrogativas processuais próprias da Fazenda Pública, quan-
do previstas em lei; e sujeitam-se à fiscalização dos Tribunais de 
Contas.

 ▸ Empresas Públicas
As empresas públicas são pessoas jurídicas de direito priva-

do integrantes da Administração Indireta, cuja criação depende 
de autorização legislativa específica. Sua personalidade jurídica 
não surge diretamente da lei autorizadora, mas do registro de 
seus atos constitutivos no órgão competente, conforme a forma 
jurídica adotada.

O capital das empresas públicas é exclusivamente público, 
podendo pertencer a uma ou mais pessoas jurídicas de direito 
público ou a entidades da Administração Indireta. Embora inte-
grem a Administração Pública Indireta, possuem personalidade 
jurídica de direito privado e, por isso, submetem-se a regime jurí-
dico híbrido: aplicam-se normas de direito privado, sem prejuízo 
da incidência de normas de direito público, especialmente em 
razão do controle estatal, da obrigatoriedade de concurso públi-
co para contratação de empregados, da licitação, da fiscalização 
pelos Tribunais de Contas e da observância dos princípios da 
Administração Pública.

As empresas públicas podem ser criadas para prestar servi-
ços públicos ou para explorar atividade econômica, desde que 
observados os requisitos constitucionais. Quando prestam servi-
ço público, sofrem maior incidência de normas de direito público. 
Quando exploram atividade econômica, submetem-se 

Esquematizando
Órgão público: é criado e extinto por meio de lei.
Organização interna: pode ser feita por decreto, desde que 

não provoque aumento de despesas nem crie ou extinga órgãos 
públicos.

Órgãos de controle: são órgãos incumbidos de fiscalizar e 
controlar a atividade de outros órgãos, agentes ou entidades. 
Exemplo: Tribunal de Contas da União.

Registre-se que os órgãos públicos, em regra, não possuem 
personalidade jurídica própria. Por isso, normalmente não pos-
suem capacidade processual ampla. Contudo, a doutrina e a 
jurisprudência admitem, em situações excepcionais, capacidade 
processual a certos órgãos independentes ou autônomos para 
defesa de suas prerrogativas institucionais.

 ▸ Pessoas Administrativas
As entidades administrativas correspondem às pessoas jurí-

dicas que integram a Administração Indireta, composta, de forma 
clássica, por autarquias, fundações públicas, empresas públicas e 
sociedades de economia mista.

Diferentemente das pessoas políticas, tais entidades não 
possuem autonomia política nem capacidade legislativa própria. 
São regidas predominantemente pelo Direito Administrativo, 
embora algumas delas, especialmente as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, também se submetam a normas 
de direito privado. Essas entidades encontram-se vinculadas à 
pessoa política que as criou ou autorizou sua criação.

Não existe hierarquia entre as entidades da Administração 
Pública Indireta e os entes federativos que as criaram. O que exis-
te é vinculação administrativa, supervisão ministerial ou controle 
finalístico, por meio dos quais os entes federativos verificam se 
as entidades da Administração Indireta estão desempenhando 
corretamente as funções para as quais foram criadas.

 ▸ Pessoas Políticas
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles: União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios. Tais pessoas são regidas diretamente pelo Direito 
Constitucional e detêm parcela do poder político. Por esse 
motivo, afirma-se que esses entes são autônomos, podendo 
organizar-se internamente para alcançar as finalidades estabele-
cidas na Constituição Federal.

Assim, não se confunde autonomia com soberania. A au-
tonomia consiste na possibilidade de cada ente federativo 
organizar-se internamente, elaborar suas leis e exercer as com-
petências que lhe são atribuídas pela Constituição Federal. A 
soberania, por sua vez, é característica da República Federativa 
do Brasil, enquanto Estado soberano no plano internacional, e 
não de cada ente federativo isoladamente considerado.

 ▸ Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público inter-

no, criadas por lei específica para a execução de atividades típicas 
da Administração Pública. Com as autarquias, tem-se a descen-
tralização de determinadas atividades para entidades dotadas de 
personalidade jurídica própria, patrimônio próprio, capacidade 
de autoadministração e especialização em determinada área de 
atuação.
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No contexto das contravenções penais, a doutrina majoritá-
ria entende que, apesar de serem infrações de menor potencial 
ofensivo, elas também estão sujeitas ao princípio da reserva le-
gal, ou seja, só podem ser definidas e punidas com base em uma 
lei anterior.

Além disso, o princípio da reserva legal se aplica não apenas 
às penas tradicionais, mas também às medidas de segurança, 
que são sanções penais aplicadas com base na periculosidade do 
agente, e não em sua culpabilidade.Exemplo disso é o tratamen-
to ambulatorial ou a internação de indivíduos que cometeram 
crimes, mas que possuem doenças mentais que os tornam inca-
pazes de entender o caráter ilícito de suas ações.

Anterioridade
A anterioridade complementa o princípio da reserva legal ao 

exigir que a lei que define um crime e comina a pena correspon-
dente seja anterior ao fato criminoso. Isso quer dizer que uma 
pessoa só pode ser punida por uma conduta que era proibida 
por lei no momento em que a ação ou omissão foi praticada. Esse 
subprincípio impede a retroatividade da lei penal em desfavor do 
réu, protegendo os indivíduos de serem punidos por condutas 
que, no momento em que foram realizadas, não eram conside-
radas crimes.

Um exemplo prático da aplicação da anterioridade é a situa-
ção hipotética em que uma nova lei torna crime a ação de beber 
cerveja. Se essa lei entrar em vigor hoje, somente as pessoas 
que consumirem cerveja a partir de hoje poderão ser punidas; 
aqueles que beberam antes da vigência da lei não poderão ser 
penalizados, pois o princípio da anterioridade impede a aplica-
ção retroativa da lei penal.

 ▸ Implicações do Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade tem importantes implicações no 

Direito Penal, servindo como uma verdadeira barreira contra o 
arbítrio estatal. Ele assegura que ninguém pode ser condenado 
ou punido sem que haja uma lei prévia que descreva de forma 
clara e precisa a conduta proibida e a sanção correspondente. 
Isso reforça a previsibilidade e a segurança jurídica, pois permite 
que as pessoas conheçam de antemão as consequências jurídicas 
de suas ações.

Além disso, o princípio da legalidade protege contra a cria-
ção de tipos penais vagos ou indeterminados, que poderiam 
ser aplicados de maneira arbitrária ou excessivamente ampla, 
violando os direitos fundamentais dos cidadãos. Ele também 
restringe o uso de normas penais em branco, que exigem um 
complemento normativo para terem eficácia, assegurando que 
tais normas respeitem o princípio da reserva legal ao serem cla-
ramente especificadas.

Em resumo, o Princípio da Legalidade é um dos mais impor-
tantes garantidores das liberdades individuais no Direito Penal, 
funcionando como uma proteção essencial contra o abuso do 
poder punitivo pelo Estado. Ele não apenas delimita o campo de 

Princípios 
O Direito Penal é uma das principais áreas do ordenamen-

to jurídico, responsável por estabelecer as normas que definem 
condutas consideradas ilícitas e as respectivas sanções aplicáveis. 
Dentro desse contexto, os princípios do Direito Penal desempe-
nham um papel fundamental, pois servem como diretrizes que 
limitam o poder punitivo do Estado e protegem os direitos fun-
damentais dos indivíduos. Esses princípios não apenas orientam 
a criação e aplicação das normas penais, mas também asseguram 
que o exercício do poder punitivo seja conduzido de maneira jus-
ta, proporcional e respeitosa dos direitos humanos.

A compreensão desses princípios é essencial para qualquer 
estudo do Direito Penal, uma vez que eles formam a base para 
a interpretação e aplicação das leis penais. Este documento 
tem como objetivo explorar esses princípios, destacando sua 
importância e os diferentes aspectos que os compõem, propor-
cionando uma visão detalhada e crítica sobre o funcionamento e 
as implicações do Direito Penal na sociedade moderna.

 ▸  Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade é um dos pilares fundamentais do 

Direito Penal e está consagrado tanto na Constituição Federal, 
em seu artigo 5º, inciso XXXIX, quanto no artigo 1º do Código 
Penal. Este princípio estabelece que não há crime sem lei an-
terior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal. Em 
outras palavras, para que uma conduta seja considerada crime e 
para que uma pena seja aplicada, é imprescindível que haja uma 
lei anterior que assim o determine.

 ▸ Subprincípios do Princípio da Legalidade
O Princípio da Legalidade se desdobra em dois subprincípios 

essenciais: a reserva legal e a anterioridade.

Reserva Legal
A reserva legal refere-se ao fato de que somente a lei, en-

tendida como norma escrita emanada do Poder Legislativo, pode 
definir o que é crime e qual é a pena aplicável. Isso significa que 
nenhuma outra fonte de direito, como costumes ou normas 
administrativas, pode criar tipos penais ou sanções criminais. 
A reserva legal é um mecanismo de proteção das liberdades 
individuais, garantindo que apenas leis criadas através do pro-
cesso legislativo democrático possam restringir a liberdade dos 
cidadãos.

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL: PRINCÍPIOS (LEGALIDADE, 
ANTERIORIDADE, IRRETROATIVIDADE BENÉFICA); A LEI 
PENAL NO TEMPO E NO ESPAÇO; TEMPO E LUGAR DO 

CRIME

NOÇÕES DE DIREITO PENAL
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A necessidade da norma penal assegura que o Estado só in-
tervenha na esfera individual quando não houver outros meios 
menos severos para proteger os interesses da sociedade.

Exemplo: O uso do Direito Penal para criminalizar uma 
conduta só deve ocorrer quando outras áreas do Direito, 
como o Direito Civil ou Administrativo, não forem sufi-
cientes para prevenir ou remediar a conduta danosa.

 ▸ Lei Irretroativa
A lei penal deve ser irretroativa, ou seja, não pode ser apli-

cada a fatos ocorridos antes de sua vigência, salvo se beneficiar 
o réu. Esse atributo protege os indivíduos de serem punidos por 
atos que, no momento de sua prática, não eram considerados 
crimes.

Exemplo: Uma lei que cria um novo crime não pode ser 
usada para punir alguém por um ato que foi cometido 
antes da lei entrar em vigor.

Esses atributos da lei penal — escrita, certa, taxativa, ne-
cessária e irretroativa — são fundamentais para a garantia dos 
direitos individuais e para a aplicação justa e previsível do Direito 
Penal. Eles asseguram que as leis penais sejam criadas e inter-
pretadas de forma a respeitar a dignidade humana e a limitar o 
poder punitivo do Estado, protegendo, assim, a sociedade e os 
indivíduos contra abusos e arbitrariedades.

 ▸ Irretroatividade da Lei Penal
A irretroatividade da lei penal é um princípio fundamental no 

Direito Penal que assegura que as normas penais não possam ser 
aplicadas a fatos ocorridos antes de sua entrada em vigor. Esse 
princípio está consagrado no artigo 5º, inciso XL da Constituição 
Federal do Brasil, que estabelece que “a lei penal não retroagirá, 
salvo para beneficiar o réu”. Essa regra protege os cidadãos de 
mudanças legais que possam incriminar condutas anteriormente 
lícitas ou aumentar as penas de crimes já cometidos.

 ▸ Fundamentos do Princípio da Irretroatividade
O princípio da irretroatividade da lei penal está enraizado 

na ideia de segurança jurídica e na proteção das expectativas 
legítimas dos cidadãos. Ele assegura que as pessoas possam 
organizar suas vidas e ações com base nas leis vigentes no mo-
mento em que agem, sem o temor de que uma nova lei venha 
posteriormente a considerá-las criminosas ou a agravar as penas 
aplicáveis aos seus atos passados.

Esse princípio impede o Estado de exercer um poder puni-
tivo retroativo, garantindo que ninguém seja penalizado por um 
comportamento que, quando realizado, não era considerado 
ilícito. Além disso, protege os indivíduos contra a aplicação de 
penas mais severas do que as previstas na época do cometimen-
to do crime.

 ▸ Exceção: Retroatividade da Lei Penal Mais Benéfica
Embora a regra geral seja a irretroatividade da lei penal, há 

uma exceção importante: a retroatividade da lei penal mais be-
néfica. De acordo com a mesma disposição constitucional que 
consagra a irretroatividade, uma lei penal nova que seja mais 
favorável ao réu pode retroagir e ser aplicada a fatos ocorridos 
antes de sua vigência.

atuação do Direito Penal, mas também assegura que a cria-
ção e a aplicação das leis penais sejam realizadas de forma justa, 
previsível e democrática.

 ▸  Atributos da Lei Penal
Para que a lei penal cumpra seu papel de forma eficaz e 

justa, ela deve apresentar certos atributos que asseguram sua 
clareza, previsibilidade e aplicação correta. Esses atributos são 
essenciais para garantir que a legislação penal seja interpretada 
e aplicada de maneira a respeitar os direitos fundamentais dos 
indivíduos e a limitar o poder punitivo do Estado. Os principais 
atributos da lei penal incluem:

 ▸ Lei Escrita
A lei penal deve ser escrita, ou seja, deve estar codificada em 

um texto formal, acessível e compreensível a todos. Isso exclui 
a possibilidade de costumes, tradições ou práticas sociais servi-
rem como base para a criminalização de condutas. A exigência 
de uma lei escrita garante que as normas penais sejam claras e 
publicamente conhecidas, o que é fundamental para a previsibi-
lidade do sistema jurídico.

Exemplo: O artigo 1º do Código Penal brasileiro esta-
belece que “não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal”. Isso reforça a 
necessidade de que todas as definições criminais e san-
ções estejam claramente expressas em textos legais 
formalmente aprovados.

 ▸ Lei Certa
A norma penal deve ser certa, ou seja, deve ter uma redação 

clara e precisa, sem ambiguidades que possam gerar diferentes 
interpretações. Esse atributo impede que a lei penal seja aplica-
da de forma arbitrária ou discriminatória, exigindo que os tipos 
penais sejam definidos de maneira a não deixar dúvidas sobre 
quais comportamentos são proibidos e quais são as penalidades 
aplicáveis.

Exemplo: No Direito Penal, um crime deve ser descrito 
de forma detalhada e específica, como ocorre com o 
crime de homicídio no artigo 121 do Código Penal, que 
define claramente a conduta de “matar alguém”.

 ▸ Lei Taxativa
A lei penal deve ser taxativa, ou seja, deve ser suficiente-

mente específica para que se evite uma aplicação genérica ou 
extensiva que possa englobar condutas não previstas explicita-
mente. A taxatividade da lei penal está diretamente relacionada 
ao princípio da reserva legal, pois visa a evitar que a norma seja 
aplicada a um conjunto excessivamente amplo de situações, o 
que violaria o princípio da legalidade.

Exemplo: As descrições penais como “furto” (art. 155 do 
Código Penal) ou “roubo” (art. 157 do Código Penal) são 
formuladas de maneira a evitar interpretações que po-
deriam incluir condutas que não foram especificamente 
descritas pelo legislador.

 ▸ Lei Necessária
A norma penal deve ser necessária, significando que o 

Direito Penal deve ser utilizado como último recurso (princípio 
da última ratio) para a proteção de bens jurídicos importantes. 
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II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da 
República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos 
com os do Presidente da República, e dos ministros do 
Supremo Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade 
(Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);
III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial 
(Constituição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa.
Parágrafo único.  Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos 
processos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais 
que os regulam não dispuserem de modo diverso.

Princípios

 ▸ Princípios regentes

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana:
Trata-se, sem dúvida, de um princípio regente, cuja missão 

é a preservação integral do ser humano, desde o nascimento até 
a morte, conferindo-lhe autoestima e garantindo-lhe o mínimo 
existencial.

A referência à dignidade da pessoa humana, feita no art. 1.º, 
III, da Constituição Federal, “parece conglobar em si todos aque-
les direitos fundamentais, quer sejam os individuais clássicos, 
quer sejam os de fundo econômico e social”. É um princípio de 
valor pré-constituinte e de hierarquia supraconstitucional.

O princípio constitucional da dignidade da pessoa huma-
na possui dois prismas: objetivo e subjetivo. Objetivamente, 
envolve a garantia de um mínimo existencial ao ser humano, 
atendendo as suas necessidades vitais básicas, como reconheci-
do pelo art. 7.º, IV, da Constituição, ao cuidar do salário mínimo 
(moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higie-
ne, transporte, previdência social).

Inexiste dignidade se a pessoa humana não dispuser de 
condições básicas de vivência. Subjetivamente, cuida-se do 
sentimento de respeitabilidade e autoestima, inerentes ao ser 
humano, desde o nascimento, quando passa a desenvolver sua 
personalidade, entrelaçando-se em comunidade e merecendo 
consideração, mormente do Estado.

Para que o ser humano tenha a sua dignidade preservada tor-
na-se essencial o fiel respeito aos direitos e garantias individuais.

Princípio do Devido Processo Legal:
O outro princípio regente concentra-se no devido processo 

legal, cuja raiz remonta à Magna Carta de 1215 (“Nenhum ho-
mem pode ser preso ou privado de sua propriedade a não ser 
pelo julgamento de seus pares ou pela lei da terra”). A célebre 
expressão “by the lay of the land” (lei da terra), que inicialmente 
constou da redação desse documento histórico, transmudou-se 
para “due process of law” (devido processo legal).

 ▸ Sistemas Processuais
Sistema, segundo Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, é:
 ▪ 1. Conjunto de elementos, materiais ou ideias, entre os 

quais se possa encontrar ou definir alguma relação.
 ▪ 2. Disposição das partes ou dos elementos de um todo, 

coordenados entre si, e que funcionam como estrutura or-
ganizada: sistema penitenciário; sistema de refrigeração.
 ▪ 3. Reunião de elementos naturais da mesma espécie, que 

constituem um conjunto intimamente relacionado [...].

Dessa forma, sistema processual penal é o conjunto de prin-
cípios e normas constitucionais, conforme o contexto político de 
cada Estado, que estabelece as diretrizes para a aplicação do di-
reito penal em cada caso concreto.

O Estado deve efetivar a ordem normativa penal, garantin-
do a aplicação de suas normas e preceitos fundamentais, e essa 
aplicação só pode ser realizada por meio do processo, que deve 
assumir, em princípio, duas formas: inquisitiva e acusatória.

Em um Estado Democrático de Direito, o sistema acusatório 
é a garantia do cidadão contra qualquer abuso do Estado. Em 
contrapartida, no Estado totalitário, onde a repressão é central e 
há supressão dos direitos e garantias individuais, o sistema inqui-
sitivo encontra seu abrigo.

 ▸ Direito Processual Penal em relação às pessoas
O Código de Processo Penal (CPP) abrange a maioria dos pro-

cessos penais que tramitam em nosso país, exceto as exceções 
previstas em seu artigo 1º e na própria Constituição Federal. Entre 
essas exceções, merecem especial estudo e atenção aquelas que 
tratam da aplicação do direito processual penal às pessoas.

Todos estão sujeitos às normas do Código de Processo 
Penal caso sejam acusados de praticar algum delito. Em regra, 
o processo seguirá as normas dos ritos ordinário, sumário ou su-
maríssimo, que estão diretamente previstos no CPP.

Contudo, algumas pessoas e situações estão fora do alcance 
das regras gerais do Código de Processo Penal, sendo processa-
das mediante ritos especiais, como: imunidades diplomáticas, 
imunidades parlamentares e imunidade absoluta. Nos cinco inci-
sos do próprio art. 1º do Código foram listadas hipóteses em que 
este não terá aplicação, mesmo que o fato tenha ocorrido em 
território nacional. Vejamos:

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território 
brasileiro, por este Código, ressalvados:
I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;

 SISTEMAS E PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DO PROCES-
SO PENAL;  APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEMPO, 

NO ESPAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

NOÇÕES DE DIREITO PROCESSUAL PENAL
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É uma especificação, a qual se subdivide em direito à auto-
defesa e direito à defesa técnica.

O direito à autodefesa garante ao próprio réu o poder de 
argumentar, dialogar e participar do processo diretamente. 
No interrogatório, por exemplo, o agente que violou a norma 
penal poderá optar por falar ou até mesmo manter-se em silên-
cio, para não produzir provas contra si, exercendo o seu direito 
à ampla defesa, por meio da autodefesa, cujo caráter é, pois, 
personalíssimo.

Conclui-se, assim, que a autodefesa é disponível, podendo o 
acusado renunciá-la, se entender que isto lhe favorece.

O acusado poderá se tornar revel no curso da lide ou até 
mesmo permanecer calado em seu interrogatório, sendo que ne-
nhuma dessas circunstâncias darão ensejo a qualquer nulidade.

Frise-se porém que, ainda que o agente infrator não tenha 
condições de arcar com advogado, ou é considerado revel, ou 
ainda renuncie a assistência jurídica, caberá ao magistrado com-
petente designar um profissional habilitado para assisti-lo (na 
grande maioria dos casos, um defensor público).

Princípio da Verdade Real:
O princípio da verdade real significa, pois, que o magistrado 

deve buscar provas, tanto quanto as partes, não se contentando 
com o que lhe é apresentado, simplesmente.

Por ser o ramo do direito que visa proteger os bens mais 
caros da sociedade, a violação das normas penais acarretam a 
incursão em sanções mais duras, a citar a condenação à pena 
privativa de liberdade. Em verdade, cuida-se de uma esfera 
extremamente sensível, onde eventuais erros podem gerar in-
justiças indeléveis.

Princípio da Presunção de Inocência ou da Não Culpabili-
dade:

A Constituição da República é clara ao elucidar em seu art. 
5º, inciso LVII, que “ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. Significa 
que todo indivíduo é considerado inocente, como seu estado na-
tural, até que ocorra o advento de sentença condenatória com 
trânsito em julgado.

No entanto, não obstante a Carta Magna traga expressa-
mente o referido preceito, tal princípio não impede, tampouco é 
incompatível com as prisões provisórias, que possuem requisitos 
próprios para a sua decretação.

 ▪ Importante: o STF decidiu que o cumprimento da pena 
deve começar após esgotamento de recursos. A decisão não 
afasta a possibilidade de prisão antes do trânsito em julga-
do, desde que sejam preenchidos os requisitos do Código de 
Processo Penal para a prisão preventiva.

Princípio da Motivação:
Segundo o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, 

“todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nu-
lidade”. No mesmo sentido, o Código de Processo Penal dispõe 
que a sentença indicará os “motivos de fato e de direito em que 
se fundar a decisão”.

O magistrado, ao proferir qualquer deliberação de cunho de-
cisório, deverá fundamentar, justificar, motivar o porquê de sua 
escolha.

A modificação vernacular não teve o condão de apartar o 
significado histórico do princípio. Buscou-se uma garantia e uma 
proteção contra os desmandos do rei, encarnando a época auto-
ritária absoluta na Inglaterra. Não mais seria possível admitir-se 
a prisão ou a perda de bens de qualquer pessoa em virtude de 
simples capricho do governante. A tolerância havia atingido seu 
limite, tornando-se essencial o surgimento do princípio da lega-
lidade ou reserva legal, determinando o império da lei sobre a 
vontade do rei.

A lei da terra envolvia os costumes, donde surge o direito 
consuetudinário, até hoje prevalente no Reino Unido. Portanto, 
haveria de prevalecer a vontade da sociedade, espelhada pelos 
tradicionais costumes, em detrimento da vontade do soberano.

Hoje, consubstancia-se no moderno princípio da legalidade 
penal, demonstrativo de não existir crime e pena sem prévia pre-
visão legal.

O devido processo legal, portanto, possui dois importantes 
aspectos: o lado substantivo (material), de direito penal, e o lado 
procedimental (processual), de processo penal.

No primeiro, encaixa-se o princípio da legalidade, basica-
mente, além dos demais princípios penais. Quanto ao prisma 
processual, cria-se um espectro de garantias fundamentais para 
que o Estado apure e constate a culpa de alguém, em relação à 
prática de crime, passível de aplicação de sanção. Eis por que o 
devido processo legal coroa os princípios processuais, chamando 
a si todos os elementos estruturais do processo penal democrá-
tico, valendo dizer, a ampla defesa, o contraditório, o juiz natural 
e imparcial, a publicidade, dentre outros, como forma de asse-
gurar a justa aplicação da força estatal na repressão aos delitos 
existentes.

Princípio do Contraditório:
A obediência ao contraditório assegura que a parte (seja 

acusação, seja defesa) tenha ciência do desenrolar do processo e 
participe de modo direto da ação penal, ou seja, produza provas, 
seja ouvida e se faça presente. Afinal, é salutar para a garantia 
do devido processo legal e para assegurar a dignidade da pessoa 
humana a existência de um debate argumentativo em torno do 
feito.

O princípio do contraditório traz, como consequência lógica, 
a igualdade das partes, possibilitando a ambas a produção, em 
idênticas condições, das provas de suas pretensões.

Mais do que poder participar do processo, deve o ma-
gistrado respeitar a atuação do agente, no sentido de que as 
manifestações serão efetivamente consideradas pelo Estado. Por 
conseguinte, todas as teses trazidas pelas partes, em juízo, se-
rão decididas motivadamente, cabendo ao julgador apontar as 
razões que o fizeram optar por deliberar daquela forma.

Ressalte-se que o contraditório é inerente ao sistema acu-
satório, onde as partes possuem plena igualdade de condições, 
sofrendo o ônus de sua inércia no curso do processo.

Princípio da Ampla Defesa:
O princípio da ampla defesa é consectário do princípio do 

contraditório: trata-se da obrigação do Estado de garantir ao 
réu a maior e mais completa defesa possível dentro do processo 
penal. 

Significa que ao réu é concedido o direito de se valer de am-
plos e extensos métodos para se defender da imputação feita 
pela acusação.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/prefeitura-sobral-ce-guarda-civil-municipal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-172JH-26-GCM-SOBRAL-CE-GUARDA


AMOSTRA

LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990.

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 5º, inci-
so XLIII, da Constituição Federal, e determina outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º  São considerados hediondos os seguintes crimes, 
todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, consumados ou tentados:                   (Redação 
dada pela Lei nº 8.930, de 1994)  (Vide Lei nº 7.210, de 1984)

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 
de grupo de extermínio, ainda que cometido por 1 (um) só agen-
te, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º);      (Redação dada pela 
Lei nº 15.159, de 2025)

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, 
§ 2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 3º), quando 
praticadas:      (Redação dada pela Lei nº 15.159, de 2025)

a) contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 
da Constituição Federal ou integrantes do sistema prisional 
ou da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da 
função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, com-
panheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em 
razão dessa condição;      (Redação dada pela Lei nº 15.159, 
de 2025)
b) contra membro do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
da Defensoria Pública ou da Advocacia Pública, de que tra-
tam os arts. 131 e 132 da Constituição Federal, ou oficial de 
justiça, no exercício da função ou em decorrência dela, ou 
contra seu cônjuge, companheiro ou parente, inclusive por 
afinidade, até o terceiro grau, em razão dessa condição; ou       
(Redação dada pela Lei nº 15.159, de 2025)
c) nas dependências de instituição de ensino;      (Incluído 
pela Lei nº 15.159, de 2025)
I-B – feminicídio (art. 121-A); (Incluído pela Lei nº 14.994, 

de 2024)
I-C – vicaricídio (art. 121-B); (Incluído pela Lei nº 15.384, de 

2026)
II - roubo:     (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
a) circunstanciado pela restrição de liberdade da vítima (art. 
157, § 2º, inciso V);     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

LEI DE CRIMES HEDIONDOS (LEI Nº 8.072/1990 E SUAS 
ALTERAÇÕES, COM ESPECIAL ATENÇÃO À REDAÇÃO 

DADA PELA LEI Nº 13.964/2019). 

b) circunstanciado pelo emprego de arma de fogo (art. 157, 
§ 2º-A, inciso I) ou pelo emprego de arma de fogo de uso 
proibido ou restrito (art. 157, § 2º-B);     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)
c) qualificado pelo resultado lesão corporal grave ou morte 
(art. 157, § 3º);     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
III - extorsão qualificada pela restrição da liberdade da ví-

tima, ocorrência de lesão corporal ou morte (art. 158, § 3º);    
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 
159, caput, e §§ lo, 2º  e 3º ); (Inciso incluído pela Lei nº 8.930, 
de 1994)

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º  e 2º ); (Redação dada 
pela Lei nº 12.015, de 2009)

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º , 2º , 3º  
e 4º ); (Redação dada pela Lei nº 12.015, de 2009)

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º ).                      
(Inciso incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)

VII-A – (VETADO) (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, de 1998)
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de 

produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, 
caput e § 1º , § 1º -A e § 1º -B, com a redação dada pela Lei no 
9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso incluído pela Lei nº 9.695, 
de 1998)

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de ex-
ploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 
218-B, caput, e §§ 1º e 2º).   (Incluído pela Lei nº 12.978, de 2014)

IX - furto qualificado pelo emprego de explosivo ou de artefa-
to análogo que cause perigo comum (art. 155, § 4º-A).    (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

X - induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a auto-
mutilação realizados por meio da rede de computadores, de rede 
social ou transmitidos em tempo real (art. 122, caput e § 4º);   
(Incluído pela Lei 14.811, de 2024)

XI - sequestro e cárcere privado cometido contra menor de 
18 (dezoito) anos (art. 148, § 1º, inciso IV);   (Incluído pela Lei 
14.811, de 2024)

XII - tráfico de pessoas cometido contra criança ou adoles-
cente (art. 149-A, caput, incisos I a V, e § 1º, inciso II).   (Incluído 
pela Lei 14.811, de 2024)

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos, tenta-
dos ou consumados: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - o crime de genocídio, previsto nos arts. 1º, 2º e 3º da 
Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956;       (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - o crime de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
proibido, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 
de 2003;       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - o crime de comércio ilegal de armas de fogo, previsto no 
art. 17 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)
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IV - o crime de tráfico internacional de arma de fogo, aces-
sório ou munição, previsto no art. 18 da Lei nº 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - o crime de organização criminosa, quando direcionado à 
prática de crime hediondo ou equiparado. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

VI – os crimes previstos no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de 
outubro de 1969 (Código Penal Militar), que apresentem identi-
dade com os crimes previstos no art. 1º desta Lei.    (Incluído pela 
Lei nº 14.688, de 2023)

VII - os crimes previstos no § 1º do art. 240 e no art. 241-B 
da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente).   (Incluído pela Lei 14.811, de 2024)

VIII - os crimes de domínio social estruturado e de favoreci-
mento ao domínio social estruturado, previstos no caput e nos 
§§ 1º e 3º do art. 2º e no art. 3º da lei que institui o marco legal 
do combate ao crime organizado no Brasil. (Incluído pela Lei nº 
15.358, de 2026)

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insus-
cetíveis de: (Vide Súmula Vinculante)

I - anistia, graça e indulto;
II - fiança. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)
§ 1º   A pena por crime previsto neste artigo será cumpri-

da inicialmente em regime fechado. (Redação dada pela Lei nº 
11.464, de 2007)

§ 2º  (Revogado pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º   Em caso de sentença condenatória, o juiz decidi-

rá fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade.                    
(Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007)

§ 4º   A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, 
de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste artigo, 
terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período em 
caso de extrema e comprovada necessidade. (Incluído pela Lei nº 
11.464, de 2007)

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segu-
rança máxima, destinados ao cumprimento de penas impostas a 
condenados de alta periculosidade, cuja permanência em presí-
dios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.

Art. 4º (Vetado).
Art. 5º Ao art. 83 do Código Penal é acrescido o seguinte 

inciso:
“Art. 83. ..............................................................
........................................................................
V - cumprido mais de dois terços da pena, nos casos de con-

denação por crime hediondo, prática da tortura, tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, e terrorismo, se o apenado não for 
reincidente específico em crimes dessa natureza.”

Art. 6º Os arts. 157, § 3º; 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º; 
213; 214; 223, caput e seu parágrafo único; 267, caput e 270; 
caput, todos do Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 157. .............................................................
§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é 

de reclusão, de cinco a quinze anos, além da multa; se resulta 
morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.

........................................................................
Art. 159. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.
§ 1º .................................................................

Pena - reclusão, de doze a vinte anos.
§ 2º .................................................................
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.
§ 3º .................................................................
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.
........................................................................
Art. 213. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
Art. 214. ...............................................................
Pena - reclusão, de seis a dez anos.
........................................................................
Art. 223. ...............................................................
Pena - reclusão, de oito a doze anos.
Parágrafo único. ........................................................
Pena - reclusão, de doze a vinte e cinco anos.
........................................................................
Art. 267. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
........................................................................
Art. 270. ...............................................................
Pena - reclusão, de dez a quinze anos.
.......................................................................”
Art. 7º Ao art. 159 do Código Penal fica acrescido o seguinte 

parágrafo:
“Art. 159. ..............................................................
........................................................................
§ 4º Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, o co-

-autor que denunciá-lo à autoridade, facilitando a libertação do 
seqüestrado, terá sua pena reduzida de um a dois terços.”

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no 
art. 288 do Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, 
prática da tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins 
ou terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar 
à autoridade o bando ou quadrilha, possibilitando seu desmante-
lamento, terá a pena reduzida de um a dois terços.

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados 
nos arts. 157, § 3º, 158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 
213, caput e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
único, 214 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
único, todos do Código Penal, são acrescidas de metade, res-
peitado o limite superior de trinta anos de reclusão, estando a 
vítima em qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também 
do Código Penal.

Art. 10. O art. 35 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, 
passa a vigorar acrescido de parágrafo único, com a seguinte 
redação:

“Art. 35. ................................................................
Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste capítulo se-

rão contados em dobro quando se tratar dos crimes previstos nos 
arts. 12, 13 e 14.”

Art. 11. (Vetado).
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º 

da República.

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/prefeitura-sobral-ce-guarda-civil-municipal?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-172JH-26-GCM-SOBRAL-CE-GUARDA


AMOSTRA

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

Prezado(a), 
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas. 

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno. 

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publica-
ção da apostila.

Caso prefira, também é possível acessar o arquivo direta-
mente pelo link abaixo. Para isso, é necessário copiar e colar o 
link em seu navegador: https://www.camarasobral.ce.gov.br/
arquivos/4594/LeiOrdinria341990.pdf

Bons estudos!

REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES 

MUNICIPAIS 
Atualizado até a Lei Complementar nº 88, de 10 de novembro 

de 2023.

LEI Nº 038, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992

Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município, das autarquias e das Fundações Municipais.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL
Faço saber que a Câmara Municipal de Sobral decretou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei:

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL DE SOBRAL-CE: LEI MUNICIPAL 
Nº 034/90, DE 24 DE OUTUBRO DE 1990, QUE DISPÕE 

SOBRE A CRIAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
E SUAS ALTERAÇÕES

LEI MUNICIPAL Nº 038/92, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992, 
QUE DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, E 

SUAS ALTERAÇÕES

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULO I
DO REGIME JURÍDICO

Art. 1º O regime jurídico dos servidores públicos do 
Município de Sobral, bem como o de suas autarquias e das fun-
dações públicas, é o estatuários instituído por esta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidores são funcionários 
legalmente investidos em cargos públicos, de provimento efetivo 
ou em comissão.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e respon-
sabilidades previsto na estrutura organizacional que deve ser 
cometido a um funcionário.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os 
brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e ven-
cimentos pagos pelos cofres públicos.

Art. 4º Os cargos de provimento efetivo da administração 
Pública Municipal direta, das autarquias e das fundações públi-
cas serão organizados em carreiras.

Art. 5º As carreiras estão organizadas em classes de cargos, 
observadas a escolaridade e a qualificação profissional exigida, 
bem com a natureza e complexidade das atribuições a serem 
exercidas por seus ocupantes na forma prevista na legislação 
específica.

Art. 6º É proibido o exercício gratuito de cargos públicos sal-
vo nos casos previsto em lei.

CAPÍTULO II 
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º São requisitos básicos para ingresso no serviço 
públicos:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - a idade mínima de 18 (dezoito) anos. (Modificado pela 

Lei nº 537, de 30 de agosto de 2004)
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§ 2º As pessoas portadoras de deficiências é assegurado o 

direito de se inscrever em concurso público para provimento de 
cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras, e para as quais serão reservadas até por cen-
to das vagas oferecidas no concurso.

Art. 8º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder, do dirigente supe-
rior de autarquia ou de fundação pública.
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Art. 9º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 10. São formas de provimento em cargos públicos:
I - nomeação;
II - promoção;
III - acesso;
IV - readaptação;
V - reversão;
VI - aproveitamento;
VII - reintegração.

SEÇÃO II 
DA NOMEAÇÃO

Art. 11. A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado da 

carreira;
II - em comissão, para cargos de confiança, de livre 

exoneração.
Art. 12. A nomeação para cargo isolado ou de carreira de-

pende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de 
provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo 
de sua validade.

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do

 
funcionário na carreira, mediante promoção e acesso, serão 

estabelecidos pela lei que fixará diretrizes do sistema de carreira 
na Administração pública municipal e seus regulamentos.

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 13. A primeira investidura em cargo de provimento 
efetivo será feita mediante concurso público de provas escritas, 
podendo ser utilizadas, também, provas práticas ou prático orais.

§ 1º Nos concursos para provimento de cargo de nível uni-
versitário também pode ser utilizada prova de título.

§ 2º A admissão de profissionais de ensino far-se-á exclusiva-
mente por concurso de provas e títulos.

Art. 14. O concurso público terá validade de até 2 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§ 1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no órgão 
oficial e em jornal diário de grande circulação no Município.

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candida-
to aprovado em concurso anterior, com prazo de validade ainda 
não expirado.

Art. 15. O edital do concurso estabelecerá os requisitos a se-
rem satisfeitos pelos candidatos.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 16. Posse é aceitação expressa das atribuições, deveres 
e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compro-
misso de bem servir, formalizada com a assinatura do termo pela 
autoridade competente e pelo empossado.

§ 1º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da publicação do ato de provimento, prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, a requerimento do interessado.

§ 2º Em se tratando de funcionários em licença, ou afastado 
por qualquer outro motivo legal, o prazo será contado do térmi-
no do impedimento.

§ 3º A posse poderá da-se mediante procuração específica.
§ 4º Só haverá posse nos casos de provimento por nomeação.
§ 5º No ato da posse o funcionário apresentará obriga-

toriamente declaração dos bens e valores que constituem seu 
patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro car-
go, empregado ou função pública.

§ 6º Será tornado sem efeito o ato de provimento, se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no parágrafo 1º.

Art. 17. A posse em cargo público dependerá de prévia ins-
peção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 18. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo.

Parágrafo único. A autoridade competente do órgão ou en-
tidade para onde for designado o funcionário compete dar-lhe 
exercício.

Art. 19. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício 
do exercício serão registrados no assentamento individual do 
funcionário.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício o funcionário apre-
sentará, ao órgão competente, os elementos necessários ao 
assentamento individual.

Art. 20. A promoção ou o acesso não interrompe o tempo 
de exercício que é contado no novo posicionamento na carreira 
a partir da data da publicação do ato que promover ou ascender 
o funcionário.

Art. 21. O funcionário que deva ter exercício em outra locali-
dade terá 30 (trinta) de prazo para fazê-lo, incluindo neste tempo 
o necessário ao deslocamento para a nova sede, desde que im-
plique mudança de seu domicílio.

Parágrafo único. Na hipótese de o funcionário encontrar-se 
afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será con-
tado a partir do término do afastamento.

Art. 22. O ocupante do cargo de provimento efetivo fica su-
jeito a 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, salvo quando 
for estabelecida duração diversa.

Parágrafo único. O exercício de cargo em comissão exigirá de 
seu ocupante integral dedicação ao serviço, podendo ser convo-
cado sempre que houver interesse da Administração.

SEÇÃO V
DA ESTABILIDADE

Art. 23. São estáveis, após 2 (dois) anos de efetivo exercício, 
os servidores nomeados em virtude do concurso público.

Art. 24. O funcionário estável só poderá o cargo em virtude 
de sentença judicial transitada em julgado ou de processo admi-
nistrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.

 
SEÇÃO VI

DA READAPTAÇÃO

Art. 25. Readaptação é a investidura do funcionário em cargo 
de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação 
que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada 
em inspeção médica.
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